PARECER Nº 694, DE 2006

Da Comissão de Constituição e Justiça,

sobre o 

PROJETO DE LEI nº 458, de 2005

Através da Mensagem A nº 73/05, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo submete à apreciação desta Casa o Projeto de lei nº 458, de 2005, que revoga o Decreto-lei nº 11.724, de 1940, que dispõe sobre a Guarda Noturna de Santos.

Pauta e trâmites regimentais de 08 a 12/07 e de 01 a  03/08/05, nos dias correspondentes às 101ª à 105ª Sessões Ordinárias, tendo recebido 02 (dois) substitutivos, juntados às fls. 14 a 18.

Na seqüência do procedimento legislativo veio a esta Comissão de Constituição de Justiça, em obediência ao estatuído no § 1º do artigo 31 da XII Consolidação do Regimento Interno.

Por força do r. despacho de fls. 18 v., passamos a analisar a matéria sob a ótica da legalidade, constitucionalidade e juridicidade.

Em o fazendo, podemos verificar que a proposta, objetiva revogar o Decreto-lei nº 11724/40,  que criou, como associação particular sem ônus para o Estado, a Guarda Noturna de Santos.

Trata-se de proposta de natureza legislativa, de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo, consoante disposto no art. 24, § 2º, 1, da Carta Estadual.

Quanto aos substitutivos apresentados, passamos a nos manifestar acerca de ambos, simultaneamente, por tratarem de matérias idênticas.

Os Substitutivos nºs 1 e 2 objetivam incluir no texto original a responsabilidade da Administração, sub-rogando-os à Fazenda do Estado, atribuindo-os à Secretaria de Segurança Pública quanto às obrigações, bens e direitos, débitos trabalhistas da Guarda Noturna de Santos.

A natureza jurídica da Guarda Noturna de Santos é de associação particular, com certa intervenção estatal, no que se refere à nomeação de seu Diretor. Essa questão já foi analisada pelo Poder Judiciário que decidiu nesse sentido.

Diante de todo o expendido, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 458, de 2005, e contrários aos Substitutivos nºs 01 e 02.

  a)  MILTON VIEIRA - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e contrário aos substitutivos nºs 1 e 2..

Sala das Comissões, em 7/3/2006

a) CANDIDO VACCAREZZA – Presidente
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